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jLEI NO 3
.834, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2002. p' 

j
l

' iza o Executivo Municipal a abrir 'Autor

Crédito Especial no va'or de R$ '
280.000,00 e dé outras providências. .

l
' (

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
IFaço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte j
l

L- EE 1: E
. l

Art 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor i
de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta miI reais), na seguinte dotaçlo orçamentéria: '. f

)03 sMAp 
t

03 Depto. de Pianejamento (
04 Administraçâo l

' t or amento l121 Planejamen o e ç
k

'

0021 Planejamento Administrativo e Governamental 'l
1308 Aerofotogrametria do Municîpio .
3.3.90.39.00-357 Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Art. 20 Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, serviré de
recurso, a reduçlo da dtntaçâo orçamentària 03.03.04.121 .0021 .2304.3.3.90.39.99-321 , no vator

j de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta miI reais).
l
11!.

* 

.

'

Art. 30 Fica incluida a meta ddAerofotogrametria do Municipio'', na Planilha de
Metas Prioritérias - SMAP, Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2002, no valor de R$
280.000,00 (duzentos e oitenta miI reais).

! Art. 40 Fica o Executivo Municipaf autorizado a reabrir no pröximo exercicio
é financeiro, o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece
;
. o art. 167, j 2Q, da Constituiçtio Federal e art. 45 da Lei Federal no 4.320/64, ficando, igualmente,
1 incluida a meta KfAerofotogrametria do Municipio'', na Planilha de Metas Prioritlrias - SMAP,1i Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2003, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta miI
f reais).
j %
1 Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

1j GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 9 de

d dezembro de 2002.) .
i REGISTRE-SE E PuBLIQuE..sE:
'i
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LEI N° 3.834, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Credito Especial no va'or de R$
280.000,00 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor
C de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), na seguinte dotagao orgamentaria:

03 SMAP
03 Depto. de Planejamento
O4 Administragéo
121 Planejamento e Orgamento
0021 Planejamento Administrativo e Governamental
1308 Aerofotogrametria do Municipio
33.90.39.00—357 Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica

Art. 2° Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, servira de
recurso, a reduoao da dotagao orcamentéria 03.03.04.121.00212304.33.90.3999—321, no valor
de R$ 280,000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

Art. 3° Fica incluida a meta “Aerofotogrametria do Municipio", na Planilha de
Metas Prioritarias —- SMAP, Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2002, no valor de R$
280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

Art. 4° Fica o Executivo Municipal autorizado a reabrir no prOxImo exercicio
financeiro, o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece

o 0 art. 167, § 2°, da Constituigéo Federal e art. 45 da Lei Federal n° 4320/64, ficando, igualmente,
incluida a meta “Aerofotogrametria do Municipio", na Planilha de Metas Prioritarias — SMAP,
Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO 2003, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil
reais).

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 9 de
dezembro de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-‘SE:
Data Supra.
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